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Artigo 16 Acesso à tecnologia e transferência de tecnologia

Questão 239.

Na Medida Provisória nº. 2.186-16 há um capítulo sobre acesso e transferência de tecnologia (Brasil como
receptador). O Conselho de Gestão do Patrimônio Genético possui Câmara Técnica sobre Acesso e
Transferência de Tecnologia (ver comentário da questão 217). Ressalte-se a iniciativa governamental sobre
Tecnologia e Inovação (MCT) e o Centro de Gestão de Estudos Estratégicos que tem como missão promover
e realizar estudos e pesquisas prospectivas de alto nível na área de ciência e tecnologia e suas relações
com setores produtivos. Maiores informações em www.cgee.org.br.

Serviços Virtuais para Transferência de Tecnologia da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária. Projeto
DIAGNOSE VIRTUAL: ambiente na área de sanidade animal e vegetal que, além de possibilitar o diagnóstico
de doenças por meio remoto, permite também que os produtores e os extensionistas tenham um acesso
maior aos veterinários e aos fitopatologistas da EMBRAPA por meio de consultas virtuais. Foi desenvolvido um
sistema para diagnóstico de especialistas do milho. Maiores informações em http://
diagnose.cnptia.embrapa.br/.
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Decisão III/17. Direitos de propriedade intelectual

Comentários adicionais sobre a implementação desse Artigo

Questão 242.

Falta regulamentação e aprimoramento da legislação de acesso.

Questão 244.

Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) é uma autarquia federal, criada em 1970, vinculada ao
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (www.mdic.gov.br). Tem por finalidade principal,
segundo a Lei nº. 9.279/96 (Lei da Propriedade Industrial), executar, no âmbito nacional, as normas que
regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica. É
também sua atribuição pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de
convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial (www.inpi.gov.br).

Questão 245.

A Lei de Propriedade Industrial proíbe o patenteamento de organismos e demais componentes e permite o
patenteamento de produtos e processos que façam uso de microorganismos geneticamente modificados.

A Lei de Proteção de Cultivares (Lei nº. 9.456, de 25 de abril de 1997), regulamentada pelo Decreto nº.
2.366, de 5 de novembro de 1997.

Questão 246.

Não informado ao Secretariado. Foi elaborado estudo de caso de contratos de acesso e repartição de
benefícios (disponível em www.mma.gov.br).




